
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 27/2025 

Senhor Presidente,   

 

                                O Vereador que abaixo subscreve, solicita que após ouvido
o Soberano Plenário desta Casa, envie Moção de Aplausos para à Fanfarra
Municipal de Coronel Pacheco regida pelo Maestro Márcio Espíndola, pela
brilhante apresentação realizada durante o Desfile Cívico apresentado n dia
06/09/2025 em nosso Município.

A Fanfarra Municipal, com sua dedicação, disciplina e talento, abrilhantou o evento,
proporcionando à comunidade momentos de emoção, civismo e valorização da
cultura local. Sua participação foi fundamental para o engrandecimento das
comemorações, representando com destaque o município e honrando a tradição de
nossa cidade.

Diante disso, a Câmara Municipal registra nos anais desta Casa votos de aplausos à
Fanfarra Municipal de Coronel Pacheco, estendendo o reconhecimento a todos os
seus integrantes, maestros, colaboradores e apoiadores, pelo empenho e pelo
exemplo de compromisso com a música, a cultura e a cidadania.

  Por isso apresentamos a presente Moção de Aplausos para à Fanfarra Municipal
de Coronel Pacheco regida pelo Maestro Márcio Espíndola.

 

Sala das Sessões “Antônio José Cantarino”, 15 de
setembro de 2025.

 

MELQUIADES TEODORO DOS ANJOS
Vereador - PODE

Câmara Municipal de Coronel Pacheco - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Praça Carlos Chagas, nº: 54, 36155-000
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e-mail: secretaria@coronelpacheco.cam.mg.gov.br - Tel.: 3232581208
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